
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31202858451 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

002 ALTERACAO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE1025

JUIZ DE FORA

12 JULHO 2023

Nº FCN/REMP

MGE2300639154

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/417.593-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300639154

Data

13/07/2023

070.186.986-00 DHIOGO NETO SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MILTON LUIZ DA SILVA, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, portador da carteira de identidade n.º M-798509 expedida pela SSP-
MG, inscrito no CPF/MF sob o n.º 236.094.276-04, residente e domiciliado na Rua São 
Mateus, n° 270 – apto 401, bairro São Mateus, em Juiz de Fora - MG, CEP. 36.025-000, 
e; 
 

DHIOGO NETO SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17/11/1984, 
portador da carteira de identidade n.º MG-11.750.269 expedida pela SSP-MG, inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 070.186.986-00, residente e domiciliado na Rua São Mateus, n° 
270 – apto 401, bairro São Mateus, em Juiz de Fora - MG, CEP. 36.025-000, e; 
 

THIAGO LUIZ NETO SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 
27/08/1982, portador da carteira de identidade n.º MG-10.273.455 expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.º 059.942.746-90, residente e domiciliado na Rua 
Doutor Antonio Carlos, n° 347 – apto 1600, bairro Grambery, em Juiz de Fora - MG, 
CEP. 36.010-560. 
 

Únicos sócios, componentes da sociedade empresária limitada denominada “TIDIMAR 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA”, estabelecida 
na Rua Doutor Costa Reis, nº 951 – Galpão, bairro Ipiranga, em Juiz de Fora - MG, 
CEP 36.032-580, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.296.849/0001-85, com contrato social e 
última alteração devidamente registrados na JUCEMG sob os nºs. 3120285845-1 em 
06/06/1988, e 10119766 em 03/03/2023, respectivamente, resolvem, por este 
instrumento particular, realizar a presente alteração contratual, conforme as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO DA FILIAL 
 
A filial da sociedade estabelecida na Rua Doutor Costa Reis nº 951 - Galpão, bairro 
Ipiranga, Juiz de Fora -MG, CEP  36032-580, NIRE: 3190272630-2 e CNPJ 
25.296.849/0003-47, encerrou suas atividades em 05/07/2023. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL  
 

A sociedade tem a denominação social de “TIDIMAR COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA” 
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SEGUNDA: DA SEDE E FILIAIS  
 

A sociedade tem sede na Rua Doutor Costa Reis, nº 951 – Galpão, bairro Ipiranga, em 
Juiz de Fora - MG, CEP 36.032-580, e não possui filiais, podendo, no entanto, mediante 
deliberação dos sócios, constituir filiais em qualquer parte do território nacional, que 
convier a sociedade.    
 

TERCEIRA: DO OBJETIVO SOCIAL 
 

A sociedade tem como objetivo social a importação, exportação, comercio atacadista, 
varejista e virtual (e-commerce) de artigos hospitalares, artigos cirúrgicos, 
odontológicos, medicamentos e equipamentos eletrônicos, material de uso hospitalar, 
nutrição alimentar, equipamentos cirúrgicos, e de proteção individual (EPI), artigos de 
segurança no trabalho e medicamentos de uso humano e o transporte de medicamentos. 
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios, transporte 
rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional (exceto produtos 
perigosos e mudanças), cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, outras prestações de serviços a 
empresas. 
 
QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL  
 

O capital social é de R$.1.900.000,00 (Hum milhão e novecentos mil reais), 
representado por 1.900.000 (um milhão e novecentas mil) quotas de capital, totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, com a seguinte distribuição: 
 

Sócio N.º de Quotas Valor em R$.
THIAGO LUIZ NETO SILVA 190.000            190.000,00            
DHIOGO NETO SILVA 570.000            570.000,00            
MILTON LUIZ DA SILVA 1.140.000         1.140.000,00         
TOTAL 1.900.000         1.900.000,00         
 
Parágrafo Primeiro: O valor unitário da quota de capital é de R$.1,00 (Hum real) 
 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 

QUINTA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO PRAZO DE DURAÇÃO  
 

O exercício social coincidirá com o ano civil.  Ao termino do exercício compete ao 
Administrador providenciar a elaboração do inventário, balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, conforme art.1065 do código Civil/2002, cabendo aos 
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sócios na proporção ou não de suas cotas a destinação do resultado apurado, conforme 
art.997 item VII do Código Civil/2002. O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.  
 

SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da sociedade caberá ao sócio DHIOGO NETO SILVA, isoladamente, 
podendo ainda o mesmo constituir procurador a quem designar, ressalvado o disposto 
no art. 1.018 do Código Civil, vedado, no entanto o uso do nome comercial em negócios 
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações que seja. em favor de qualquer 
quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
 

SÉTIMA: DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS 
 

Fica dispensado, para qualquer deliberação, a constituição da Assembléia de Sócios, 
anualmente e ou em outro período específico, em conformidade com o artigo 1.072, 
parágrafo primeiro, da Lei 10.406/2002 (Código Civil de 2002). Qualquer deliberação 
será decidida em simples reunião de sócios, dispensado, inclusive, a lavratura de ata, 
exceto nos casos previstos em lei específica. 
 
OITAVA: DA REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
NONA: DA CESSÃO DE QUOTAS DE CAPITAL 
 
As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

DÉCIMA: DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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DÉCIMA 
PRIMEIRA: DAS PROIBIÇÕES DE ARQUIVAMENTOS 
 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema  
financeiro  nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

DÉCIMA 
SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 
 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão 
supridas ou resolvidas de acordo com as disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
 
DÉCIMA 
TERCEIRA: DO FORO E PRAÇA 

  
Fica eleito o Foro desta praça e Comarca para as ações oriundas deste instrumento ou 
afetas a sociedade, renunciando as partes a quaisquer outros existentes, ou que venham 
existir por mais privilegiados que sejam.   
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento. 
 
 

Juiz de Fora, 05 de julho de 2023. 
 
 
 
_______________________________              ________________________________          
MILTON LUIZ DA SILVA         DHIOGO NETO SILVA 
 
 
 
_______________________________               
THIAGO LUIZ NETO SILVA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/417.593-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300639154

Data

13/07/2023

070.186.986-00 DHIOGO NETO SILVA

236.094.276-04 MILTON LUIZ DA SILVA

059.942.746-90 THIAGO LUIZ NETO SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/417.593-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA, de NIRE 3120285845-1 e protocolado sob o número 23/417.593-1 em
07/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10729106, em 08/08/2023. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

070.186.986-00 DHIOGO NETO SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

070.186.986-00 DHIOGO NETO SILVA

059.942.746-90 THIAGO LUIZ NETO SILVA

236.094.276-04 MILTON LUIZ DA SILVA

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de agosto de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 08/08/2023, às 10:42 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de agosto de 2023
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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MANIFESTO                                  DATA: 24/03/2023 

 

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores de 
fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 
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